
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADNINISTRATIVO N" 360/2024. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 360/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL IW SAÚDE 
E FUNDO MUNICIPAL IW SAÚDE V A EMPRESA 1. NI 
PROTESES ODONTOLOG1CAS LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
CNN: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato representada pela 
Secretária municipal de saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do CPF IV 710. 101 .731-20 e RG 
n° 105101989 SEJUSP -- MA. residente e domiciliada na Rua São Francisco de Assis, N°93 - Canadá, Barra do 
Corda MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do 
CPF n" 435.903.813-53 e RG tf 1 .608976 SSP -- MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N" 
637. INCRA. Barra do Corda -- MA, doravante denominada CONTRATANTE 

CONTRATADO: L M PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA, inscrito no CNPJ n° 40.257.695/0001-06, 
com sede à avenida Rio Formoso, SN", QUADRA 52, LOTE 07, bairro CENTRO em FORMOSO DO 
A RAGUA IA -- 1'0, Telefone: (63) 9 I 22-2632, E-mail: Improteseodontológicas(d),gmail.com, neste ato representado 
pelo Sr. Lorran Mendes de Oliveira, inscrito no CPF o" 018.216.631-79, CNH o" 06617533789, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO com 
o objeto abaixo discriminado, conforme Processo administrativo 1689/2024 de Pregão Eletrônico n° 58/2024, 
regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em 
epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada no serviço de confecção 
de prótese dentária para atender a população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), através da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda — MA, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM 

1 

1 

QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA MODELO 

120,00 Serviço 
Confecção de Prótese Total 

Mandibular 
SERVIÇO SERVIÇO 

120,00 Serviço 
Confecção de Prótese Total 

Maxilar 
SERVIÇO SERVIÇO 

1 

1 

120,00 Serviço 

Serviço 

Confecção de Prótese Parcial 
Mandibular Removível 

SERVIÇO SERVIÇO 

120,00 
Confecção de Prótese Parcial 

Maxilar Removível 
SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO 1 120,00 Serviço 

Confecção de Próteses 
Coronárias/Intra radiculares 

Fixas/Adesivas (Por 
Elemento) 

SERVIÇO 

VALOR 

R$ 218,50 

R$ 226,50 

TOTAL 

R$ 26.220,00 

R$ 27.180,00 

R$ 214,33 

R$ 216,00 

R$ 208,00 
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R$ 25.719,60 

R$ 25.920,00 

R$ 24.960,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2 O Edital de Licitação. a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes: 

3. A Proposta do Contratado: 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

I . O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

I . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

I. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 129.999,60 (cento e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e sessenta centavos). 

h) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou littura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de N, alidade; a data da emissão;. os 
dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; 
e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 
14.133/2021. 

f) Previamente à emissão de nota de empenho c a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

O Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as regras 
previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

apresentação da proposta. 
1)) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relatix os, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
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e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste scrá(ào), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos: 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ('ontrato; 
g) ('ienti fi car o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência dc ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada: 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no praio fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SlCAF, 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais c à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 1 16): 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único): 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14. 133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

g) 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
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k) Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executik os que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendi/ 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 Os serviços deverão ser prestados no máximo de 30(trinta) dias, contados da data do recebimento da 
ordem de serviço expedido pelo setor competente. 

8.2 O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, em 48(quarenta e oito) horas no ato da entrega 
por servidor designado para acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 
notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4 O objeto do contrato será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias uteis conforme 
solicitação, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
8.4. 1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021 , o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame: 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem re que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei); 
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art, 156, §4", da Lei), 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e !do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei) 

iv. Multa: 

1 . moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservancia do prazo lixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o \alor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7"). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar c contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, *11: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante: 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

I I. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

Rua Isaac Martins, n 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Cor 
CNIPJ: 06.769.798/0001-17 
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na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

1, . O Contratante deverá, no prazo máximo IS (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará ele 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 1. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOT. ORÇAMENTARIA 
PROJET. 

ATIVIDADE 
DESCRICAO 

ELEM. I)E 
DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO [ 

10.301.1017.2078.0000 2078 Fundo de Saúde 3.3.90.39 Recursos Ordinários 
10.301.1010.2025.0000 2025 Sec. De Saúde 3.3.90.39 Recursos Ordinários _ _ _ 

Recursos Ordinários 10.302.1017.2099.0000 2099 
Manutenção do 

CE° 
3.3.90.39 

1 I .2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

I I. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, João Victor Belino da Silva, Portaria n°248/2023, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 

12.2 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Rua Isaac Martins, ric. 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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13. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 14. 133, 
de 2021 . e demais normas federais aplica \ eis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 1,ei n" 8.078, 
de 1990 Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14. 1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14. 133, 
de 2021 

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15. 1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
n" 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16. 1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n" 14.133:21 . 

16_2 

JO-ANYCE UCNI1R0 SOUZA 

Secretária municipal de saúde 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

2 U2111 10,X51.  x,cie  L/0222a_  , e.NCti. tas 

LM PROTESES 
ODONTOLOGICAS 
LTDA:40257695000106 

Barra do Corda (MA), 25 de outubro de 2024. 

MARIA EDIVANIA PEREIRA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por LM 
PROTESES ODONTOLOGICAS 
LTDA:40257695000106 
Dados: 2024.10.25 11-28:31 -0300' 

L M PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA 
CNPJ n° 40.257.695/0001-06 
Lorran Mendes de Oliveira 

CPF n" 018.216.631-79 
CONTRATADO 

(TF cce _ G.2,1 

CPF  7Jjc493-619

Rua Isaac Martins, n 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 360/2024 

Processo administrativo 1689/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada no serviço 
de confecção de prótese dentária para atender a população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), através da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda - MA. Pregão Eletrônico NP. 58/2024/MA. Contratado: 1 M 
PROTESES ODONTOLOGICAS lTDA, inscrito no CNP.' n° 40.257.695/0001-06. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ: 09.700.150/0001 130 Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, Valor Total: R$ 129.999,60 (cento e vinte 
e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). Dotação orçamentaria será: 10.302 101/.20/8.0000; 
10.301.1010.2025.0000; 10.302.101/.2099.0000 PROJE fo AtivIDADE ; 20/8; 7025; 2099 ELE MINTO DE DESPESA. 3.3.90.39 
FONTE DE. RE CURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de outubro de 2024. 

JOANYCE. CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

• 

• 
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DIARIO OFJCIAL 
DO MUNICiP10 
DE BARRA DO CORDA 

BARRA DO CORDA, OU1NT A -FEIRA ' 07 DE NOVEMBRO RE 2024 AP/0 VI N" B93 IS SN 2"34 --bb 7 2 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 301/2024 PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 
, No< 

Na publicação do Diário Oficial do Municipio do dia 19 de agosto de 2024, seção 03, página 05, onde se lê Contratado: 4U TAL: 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 21.982.891/0001-80 1.õ- se Contratado: 4U DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 21.982.891/0002-80. DATA OBarra do Corda (MA), 0/ de novembro de 2024 ASS Publique se Mikaela Oliveira 

Cobrol Pregoeira do município 

Publicado por GYSIAtNE E ERRFIR A ALME IDA 

Código Identificador; X1IN0P08114A6S1/310000B3YSIS65YPQ 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 302/2024 PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 19 de agosto de 2024, seção 03, página 05, onde se lê Contratado: 4U DIGITAL 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 21.982.891/0001-80. Lê-se: Contratado: 411 DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 21.982.891/0002-80. DATA: OBarra do Corda (MA), 07 de novembro de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira 

Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por:GYSt AINE• EERRFIRA Aí MUDA 

Código Identificador fINPE /VJUK14Y/117310001622KSDBILJEW 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 303/2024 PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 19 de agosto de 2024, seção 03, página 05, onde se lê: Contratado: 411 DIGITAL 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 21.982.891/0001-80. Lê-se : Contratado: 411 DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 21.982.891/0002-80. DATA: OBarra do Corda (MA), 07 de novembro de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira 

Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por GYSIAINE f LRREIR A ALMEIDA 

Código Identificador WS1I'TVR/11140MJ1/31000304XJW'4s1KCRO 

EXTRATO DE CONTRATO n° 360/2024 

Processo administrat ivo 1689/2024 Barra do Corda/MA Objeto contratação de pessoa jurídica especializada no serviço de 

confecção de prótese dentária para atender a população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), através da 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda - MA Pregão Eletrônico NI" 58/2024/MA Contratado L M 

PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA, inscrito no CNPJ n° 40.257.695/0001-06 Contratante. Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ. 

09 200 150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ 10 452 044/0001-06 Valor Total: RS 129.999,60 (cento e vinte e nove mil, 

novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). Dotação orçamentaria será: 10.302.1017.2078,0000; 10,301.1010.2025.0000; 

10302.101/.2099.0000 PROJETO ATIVIDADE. 2078, 2025; 2099 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90 39 FONTE DE RECURSO' Recursos ordinários 

Vígencia O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 

a 14133/2021 DATA Barra do Corda (MA), 25 de outubro de 2024_ ASS; JOANYCF CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária Municipal de 

Saude/Barra do Corda • - MA. 

Publicado por: GYSLAINL FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador 44RYRAJ9J141UV1731000336PXDX1YZI9 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2024 - PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2.468/2024 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma El E-IRÓNICO, com critério de julgamento, POR LOTE, nos termos 

da lei n°14133/2021. Objeto. contratação de empresa para aquisição de enfeites luminosos natalinos com instalação para o 

evento de luzes natalinas, para atender à necessidade da secretaria municipal de cultura, através da Secretaria 

Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do município de Barra do Corda - MA. A dotação orçamentaria será 

13 392 10042043 0000 Projeto Atividade 2043 E [emento de Despesa 3 3 90 30/3 3 90 39 f ante de recursos Recursos Ordinários Valor 

Global RS 324.220,36 (trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais e trinta e seis centavos). inicio da disputa ocorrerá 

dia 250/2024 AS 10flOOMIN Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto a Comissão Permanente de l icitação 

CPI, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda « MA, no horório de 08h00mFn as 12h0Omin, no Portal do Transparência 

ia CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM C ARIMBO DE TEMPO dom.barradocorcia.ma.gov.br Lfj 

R. Isaac Martins, 371, Centro, CEP: 65950-000, CNPJ: 06.769 790/0001-17 - Bana do Carda - MA 
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PRE E EITURA MUNICIPAL DF BARRA DO CORDA-MA 

E %TRATO DE CONTRATO n' 360/1024 
Processo administrativo 1689,2024 f-1,1 1 do 1 .11,, ,..1A Oblato 

contrataçao de pessoa iuridica especializada no serv, co de 
conlecçao de protese dentaria para atendera população /radar. 
do Sistem a 0/rico de Saude (SUSI atraves da Secretaria Municipal 
de Saude dv rnunictp/o de Barra do Corda MA Pregão E letrônico 
N 20.14 MA Lontratado L M PROTESES ODONTOLOGICAS 
LTDA inserm, nu CNPJ n` 40 251,695/0001-06 Contratante Secretaria 
Municipal de Sande CNRJ 05 200 '5010001 3 e F rindo Municipal de 
Saude COPO 10 45? 04.1 0001-06 Valor tulat RE 129,999.60 (cento 
e vinte e nove mil. novecentos e noventa e nove reais e sessenta 
centavos) Iiila(0ào erçair migaria sura I() 30? 1017 2078 0000 
In 30 101,1202S 0000 153(12 10'1 2099 0000 PROA EOATIVIDADE 

2025 2099 Ft E MENTO DE' DESPESA 3 3 90 39 FONTE DE 
RE.CURSO Recursos ordinanos Vigencla O prazo de vigencia da 
urottrataçao e ne 12(dr:1.mi meses cornadoS da assinatura do contrato 
ria fdrred do artigo 10504 .Cin 14 133 2021 DATA Barra do Corda 
IMA, 2S de ....tento de 1024 ASS JOANYCE CARNE IRO SOUZA 

Seurelaua M11111,11,111 de Saude/Barra do Corda MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 301/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 20 de 

agosto de 2024 página 11, onde se lá Contratados 

4U DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 21.982.891/0001-80 Lê-se 

Contratado: 4U DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, inscrito no CNPJ n° 21.982.891/0002-80. 

DATA °Barra do Corda t MA). 01 de novembro de 

2024 ASS Publique se Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do mut-limpo 

PRE f E1TURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA • MA 
AVISO DE L ICITAÇA0 

CRI GÁO III TRÓNICON. 60I2024 PMBCIMA 
PROCE-SSO ADMINISTRATIVO 6'? 468/2024 

A r'retedura Muniu pai de EFarra do Corda MA 'tiravas da Pregoeira e 
equipe de apoio lorna se publico para coniiecimenlo dos interessados 
Que realwara ficitaçâo na modalidade PREGAO na lorrna ELETRÔNICO 

menu dr, lulgamento POR LOTE nos iernios da lei n" 14 133 2021 
Clhiem contratação de empresa para aquisição de enfeites luminosos 
natalinos com Instalação para o evento de luzes natalinas para atender 
a necessidade da secretaria municipal de cultura através da Secretaria 
Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do municipio de Barra 
do Corda MA A (Maça° orçamentaria sena 13 392 1004 2043.0000- Pro 
ielo Atividade 2043 Elenremo de Despesa 33 90 30 3 3 90 39 ForIte de 
rm ursos 1201,r505 Ordinarros Valor Global R$ 324.220.36 trezentos e 
vinte e quatro mli, duzentos e vinte reais e trinta e seis centavos) Inicio 

une, a dia 25 17'2024 AS 101100MIN Os mteressados podara° 
adeu,re o ,' liai e seus anexos bodo a Cornissào Permanente de icilagars 

r".:16 sedado na Rua Isaac Martins 37/ Centro Barra do Corda - MA no 
hirtar o de 08500min as 1A-i00,ein no Portal da transparência do municiai° 

plaiatorma neto site Fttps iwwry Imanar con, br mforniações pelo e-mail 
4.'8,dr:20144pm:1F corri Barra do Corda - MA (ide NOVEMBRO de 2024 
Publique se Miliaela avena Cabral Pregoeira do municiem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

CORDA-MA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 302/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

Na publicaçao do Jornal Pequeno do dia 20 de 

agosto de 2024 pagina 08, onde se lá Contratado: 

4U DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 21.982.891/0001-80. te se 
Contratado. 4U DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, inscrito no CNPJ n° 21.982.891/0002-80. 

DATA O Barra do Corda (MA) 0/ de novembro de 

2024 ASS Publique se Mikaela Oliveira Cabral 
Pregoeiro do mu/limpo 

PRI. El lii It O XII 'n u r 'MI 1/1 XE XII, X•1114 

,N Is.. 110 I it l iii ‘11 • I VIRO 11 1,102.411U 

III r: ,00urt. NIteenelp.11 rir 

nwnoi,/iandiarrr'i',,r.

•21 acres MI is ire 

8 DE NOVEMBRO 2 0 2 4 JORNAL 0 1- GU I NO 

Alegria musical à brasileira no 
Secreto Bosque, neste sábadã".,,,,

/ I eli 19111.11111 I 1 C1 /1 1.1 110 

s,116610 (dia ii, tIn 110Suinlit 0) 

0111,1 lista 1,1111 1)N \ 114.1 

111,111(121.1 COill O tema 

- Alegria. Alegria", a festa, que 
esta em sua primeira edição, 

terá a música biasileira tomo 

'roncadura da experiência 
musical 

() evento 1.11111eçd as I Rh e no 

comando dessa celebração 

musical, as atrações sáo de 

peso 0.1 Eelix, Mi/Ia (ainnes 
e banda P11110 do Bano O 

nome da feSta Jd entrega glit" ii 

leperWilo da noite Mi pensado 
roo] o intuito de despertar a 

felicidade de isertencer, ivet e 

ser brasileiro. 

No sul OU. 4, 1)1 Fctlis 
ll'a/ como propoSta uma 
experrein ra eletrikur a de nunur 
gi ook e e gingado O al llelix 

é U111,1 ligara conhecida na 

noite da Ilha, desde 201 1_ Eric 

Félix é Dá e publicitário, ele 

o orneçou a carreira no antigo 

Chez Mui na produção de 

evenios, lá, em 21113 começou 

a atuar corno Dl, 
Em 2017, apas M111105 anos 

colaborando em produçóes de 

leiteiros rdealizeii uniu, cem 
s 1A11S r1 odurind i 111(11nd 
lf 1111SQ111111"1, bus( and,/ 11 

Elio& Filtro dg, Ifirm. 011/alue 
êia SeAteto ?empe 

pluralidade musical que ti 
Jilusica eletrgnica permite 

trazer, em seus seis, traz 
como essência a mistura 
e a sonoridade da musica 
brasileira C autor dv pi uieto 
Brasilidades a Granel, com a 
reinvenção das músicas que 
fazem pane la projeto traz 
consigo remixes e tidos nas 
mais diversas vertentes como 
mar,i ato. regionalidades, 

,frio. sairiba. 

1,1/10, lec leiogie 

Mi I lis Cartola. c nr1,1Prian a re•Le Aleoii mo c ar (MIM d. IN 

ti. tinire oun os eso los 
-1 caruma Mi lo Camões 

convida Jhoie Aratito pard U111 
ShoW com 11111 passou musical 
em interpretações cheias 
de significado e onexões, 
A anrsta celebra, em 2(124, 

os 25 anos de carreira c, ao 
longo de sua trajetória, canta 

ri que acredita, escolhendo 
repertório que Se C011elldill 
CL.111 IlloMeilloti importantes (Ia 

\ elen11,10111,
Slir, I /11/1, 11111•11S, 

.s 

começou Sua dl teria 
no 12ro do !afloro, sua orlado 

natal, e em 2003, mudou-se 
definitnamente para a capital 
maranhense. onde construiu 

bases solidas de sua carreira 

num( al . 

Levou sua voe para dentro 
e fora do pais, a artista tez 
intercámbio com diversos 
artistas e tendo opoi umidades 
singulaiCs onlis 55a5,11 

ti,, FriE110,1011r, dii piesideme 
I lila em 2 

Vem ai Filtro de Barro, o grupo tem forte influência da música afrolatina 
nigra atraç,so e g bonda ma ia nhreisA 
Filtro da Flarnir, is giapli rem 111111" 
ilãllllêsttd 14 11405(C8 CID NIffEz.
e Nenkszettratileitri, Revekiiiim desa 
persimlIdage, a F11tru inistum rei saia 
mtisdCpv r Ikkywk a ennes ia caoragianse do 
cândi& Nimba fldirtliãl, regaria. asislorbd, 
eurnbui. mima, lambada. fará CLIBIs 

Onl 71117. o boda tampamo 
pur SlIveLtrt tina vicddo), Lusa 
Varredn(eare guitarra), Ralcon T.„e 
;bonina Emílio Fundo Mn)) Fm 
uma dit ernatutorati do Faarirea1 ilhÉ do 

Amas 'mui fITO, pi I ei re, taRibuhr sArTurii/i 
'Nus Amásios de tidadr (2D19). 
Para cima de euriiiirg torno o Primlo 
CItlrii&Calinlflp ari rumeoopett 
wrisigtntio do Complican CuTOrral 
do timbu-Mai-Bui da MéérnolhAn 
torso Pastimetnto eutlimd tinaredal 
da 1-fumarcidade(1131.9):Sio iriao di 
tilarrinhAri unaz, 2I123 1.174), nu 
Gummi sio Maredido 1111 Moid* 
Aidru4slar BR-1.35 i(:',.(1! 
p' II8, Faarresd dm, R atida 12sTE 8), 
SESC Cure (20131. Fesvéal d Pensa 

ElPrrigEwilubi ,2112,p,a'lrpr.allrd Lirrt 
Cid mi - SLSC. 1'2421), coma ari 
Cul ui ria 120 19, 21)2e. 211.21 e 20221 melte 
01.111,15. 
A molha do flori 10 Chi 111i1ollo men r 
azam-tuge casa da ard,ságua Juane 
liástur1, além de sei. (ITt, Nata rirei/ aTei feio 
c IITLIItnprewnte lisoilsoet omiti latrias_ 
Anurtmenre, a gruiu, -erro dearrd~do 
O seu indullm diumai0bfãli 111*81 
arab. recente I.mçaRtIuom, " Nitgardgi. 

i GpritliVfl rias pritti'lelã piásoftims 
• I 

Equatorial Maranhão alerta sobre a 
importância da poda regular de árvores 
para manter a segurança da rede elétrica 
A Equatorial Maranhão. com 
O initlilo fie ifizinIcil 0 bom 

desempenho do sistema e 
de reduza as ocorrências de 

falta de energia, reforça as 

orientações sobre poda de 
arvores em vias públicas e eis 
tertenos particulaies, 
Toda manutençao da 

arborizaçao em doas 
urbanas e vias publicas é de 

responsabilidade dos órgãos 
de paisagismo da pi Mouro 
de cada 

1111111i151,1111 ti 1111110,111' 11111110 
/I 1 ClIC ,11111 Por questa° Ot,
mgurança neek ssai III %empo. 
lazer a potla paia '/11,11 que •is 
galhos alilltd111 a i Min elelcir 

ittrilnill o loi ias ili• 
clvi gui 

111 1,1, dl. vir, U, 
10(4311 /.1(.1.1S 11111 11110, 

1111 um- 111111S pi ivados. 
propriedno t') o responsável 

pela poda regulai, que deve ser 

feita por empresa especial, Xdi1/1 
ou profissional qualifit 
Purtim, nas sduações em 
que os galhos já estejam 
em contato com a fiação, a 
Equatoi ia) Maranhálu realiza 
as podas com suas equipes 
especializas, para evitar 
que haja a interrupção do 

tornecimento de energia ou 
mesmo acidentes A empresa 

exaura esse ser\ iço em 

seu plano de manutencires 
t o intimo de manter o 

ner 'moiro de encima 
paia t licores e gomou a 
5(11.1,111•111 1.1 11,1 11111/111/11,10 
P/11.1 1,1111 11,11 11 SC1 1511 ill 
111111.1 de ,,11-1,orn 

plci III 1,111.111, 
0111 ti 11,111. 1111111 11 ti , 11 1 1,111, 

111, til vIi1.11' a 1 qualoi 
pol Meio dd ( 1111,d 1 A 
EqUdMi Rd 1 (.1015d a orientaçjpi 
de que somente profissionars 

habilitados e dllIollZddoS 

. Litorânea, 300 - Calhau 
e (98) 3235 3994 / 98414 4624 

(h) I ~azoas) 
,,,vw.maramazon.com 

pela 1)istr 'fundura cleS ent 

realizar essa prauca l'or 1S100 
e 1MM/tante que às pessoas 
Jamais tentem podar por conta 

própr ia as árvores que estejam 
proximas ou tocando na rede 
elétrica 

ALGUNS CUIDADOS 
IMPORTANTES: 
• Sempre busque profissional 
habilitado para realizar a p..1,, 
regUlar el11 105115 de a1V111 t'S 1'111 

1111,115 1/1 15,1111/4 t,11 111 ,11 11 ,1 

cxilel(l,lI11l'ilit' 1111 113/is/ e lu ale 

1,4111a1 .1( lq ,1X 
N.1.1 it alm. poda 0111 dias 'li 

á .\11..111 do i Is( 1101 0 
leo 0 idade 'Is 

p 

11.1 .11 /111.111 11 , I 1,, 11, 

dl 14.11 1.1,1 L1111111511•1 11 
)111,1 se,, 1115It1111 1,1 11,1 tinte 

elell ii i (1311rinte i thiçait 

dd mi. idade 'lume cuidadr ,

taml)em para que os galhos 

O orlados iljo ,11,1111 sobre d 

- AO lil,vT1,hi 1105'aS árvores de 

gi ande porte, escolha locais 

distaines da rede elétrica: 

Ern casos cle 115-111 0.

10Cdlizdclas em espaços 

priblicos, entre em contato com 

a prefeitura do seu inunrcfpro 

para solicitar a poda; 
- Eni CdSOS de galhos caldos ou 

apoiados lia Fedi) de energi,l. 

t intediabitilenle 

I 181,11,1 1,11 Md1,11111,10 11111 11111111 

(Ia ( renal I II, 

si'I31il,11i5 a e unta (Ias 
pi lol leladt, da 1.11 ,,1101 1,11 

11,11.11111,1, gut- te,d11,, ,1 

1111110,1M 1,1 1 hi 1 111,1/01 It.,. 

(.111, outtolar„,11 t 

I bul, ilidido, a tun .1 111 11,11 

illes e assorirdi ri 

de eneigia 1,1111 

(111‘111dall, segurança pai 'a 

lodo,

roi" aima e hospitaitdade genuinamente maranherises~ 
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Contrato n° 360/2024 
ao 13.'11/2'24 

Local: Barra do Corda/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora. 2239 - Secretaria Municipal de Saude 

Tipo Li intratn termo ri,c•al> Receita ou Despesa: Despesa Processo: 01689/2024 Categoria do processo: Serv:ços 

Data de divulgação no PNCP: 13/11/2024 Data de assinatura: 25/10/2024 Vigência: de 25/10/2024 a 25/10/2025 

Id contrato PNCP 06/69/98000117 2 000206/2024 Fonte: STARTGOV SOL 11COFS FM rycNot nc,IA TIDA id contratação PNCP •,- .7 7980QQ.:17.1D0_019y.2021 

Objeto 

IAM- 1 Conv Itaçari de pessoa jur,Orca especializadl no serviço de co-1e r Lao de protese de.ntaria para alender a polar uLrç. ro,is iam a do Sisler lia Unice de Saiaee ,SUS) alraiK- 5 da 
5crotar .a Mi ci( Sauee de municipio de Barra do Corda • M/S 

VALOR CONTRATADO 

Lr 1 ii, 

FORNECEDOR 

Tipo: Pr-sso.i rdca CNPJ/CPF: 4025/695/0001-06 Consultai sançoes e  penalidades do fornecedor Nome/Razão social. LM PROTESFS ODON TOL OGiCAS LT DA 

go Arquivos ilistorico 

Nome' 

CON I RAT() 360 2024 

C < Voltar—) 

J 

soRAOFf: NTO AOS p4r4cEi5o5 

-•• 

Data T,ipo Sarar 

13/11/2024 Contrato 

1 -.1 .• $. 

< > 


